
u iisão 

«; Uorao v r, era quem votar? — eis a questão que todo 
eleitor deve ■ - consclec ciosamente resolvido, ao depor a 
sua cédula ; . aa. O voto ou será um ato de consciência, 
ou deixarL r r voto, para se tornar a mais prejudicial e 
nociva da e degenerações. 

Entr^ ap:sar da ausência quase completa da ver- 
dadeiros p 3 de idéias e apesar da coincidência de múl- 
tiplas ele; relativamente fácil será, ao eleitor honesto 
e bem int lo, encontrar o seu caminho. Assim, qua- 
tro candl 'Lnios, até agora, à presidência da Repúbli- 
ca. Mas sé. tro candidatos diferentes e perfeitamente 
caracteri;:- , impossível é confundi-los. E muito difícil 
será hes • • ■ rz eles. Poderá hesitar o que vota por iu- 
terêssa et;.- -Lar no vencedor. Mas o cidadão realmen- 
te empenl a constituir um bom go\ ior ou pelo me- 
nos, um fe capaz de imprimir à cousa pública deter- 
minada O-.. . âo, êsse não poderá vacilar. 

Conside js, em primeiro lugar, a candidatura do 
Sustre sr. l i Maagabeira. Trata-se de uma candidatura 
ideológicame. ; definida, da mais bem definida de todas as 
candidaturas. For ela deverão votar naturalmente os so- 
cialistas, e somente os socialistas. Não se compreenderia 
que, sem motivos especiais e imperiosos, com o candidato 
aocialiaía votassem os não socialistas. Mas muitos socialis- 
tas poderão hesitar em seguir êste rumo e alguns de fato 
Be têm recusado a segui-lo. Por que, sendo socialistas, po- 
derão muitos socialistas hesitar em votar mira candidato so- 
cialista? Porque realmente não se trata de socialismo na 
atual conjuntura política, senão somente de uma condição 
preliminar do socialismo — a democracia. E duvidoso é 
que, sora a mais remota possibilidade de vitória, a candida- 
tura socialista possa concorrer para consolidar a democra- 
cia no Brasil. 

A candidatura do sr. Getúlio Vargas por si mesma se 
define. E' o queremismo, é a volta à ditadura. Muitos pode- 
rão apoiá-la, mas ninguém terá o diréito de se enganar 
quanto à sua verdadeira significação. O antigo ditador não 
se desdisse, n o se retratou e, ainda quando o fizesse, ne- 
nhum valor t ira as palavras, ante a coerência dos seus 
atos. 

A candiu ..ura do sr. Cristiano Machado não se define 
menos claja . mae. Ela é a continuação, a permanência do 
regime de mvstponsabilidade c corrupção praticado pelo 
presidente Dutra sob a égide do acordo inter-partidário. 
Disto não se poderia duvidar, ainda quando se quizesse, 
pois é o pru i io candidato a proclamar-se o continuador da 
política atual. Criatura dela, não poderá senão preservá-la. 

Aos veiU deiros democratas, aos preoonizadores de um 
regime de i. XHiSabiUdade e moralidade, não rssta, pois, 
senão uma ú" ca candidatura: a do Brigadeiro Eduardo Go- 
mes. Trata-se de uma candidatura legicimamente d:mocrá- 
tica, cm prim Lro lugar pelas qualidades pessoais do candi- 
dato, cuja vida toda foi dedicada à defesa da democracia e 
jámais se coiupurcou no apoio à ditadura; em segundo lu- 
gar, pelo movimento de opinião popular que lhe deu origem. 
Pouco importa que, como na formação dos terreiros de alu- 
vião, outros elementos se lhe tenham agregado: nem por 
isto o ouro deixará de ser o ouro no meio do cascalho. 

Assim, não obstante a trem aula e, por vezes, proposi- 
tada confusão reinante no palco poli tico brasileiro, fácil 6 
Orientar-se o eleitorado quanto à sucessão presidencial. Está 
a confusão na superficie, resido nos processos políticos, mas 
poucas ve^es,. talvez nenhuma, na vida política brasileira, 
esteve ura pleito prcsidenei .1 tão nitidamente definido. Ne- 
èêssário é, apena;;, o cidadãos temiam nitidá consciên- 
cia (Ta própria rosponsatnhdadc, ao depositarem' o voto na 
urna. 

3e esta é a situação quanto ao pleito presidencial, não, 
menos clara é ela quanto à eleição do governador du Esta- 
do. Uma cousa decorre naturalmente da outra. À candida- 
tura presidencial do ilustro sr. João Mangabeira, corres- 

■ponde perfeitamente a candidatura gove-raammtal d-» sr. 
|3mno Lima; à candidatura do sr. Getàlio Vargas, a do r-r. 
fCrneato Dorneles; à do gr. Cristiano Machado, a do sr. Ci 
lon Rosa; ã do sr. Eduardo Gomes,^ do sr. Edgar Schnei- 
Ber. Haverá quem possa negar tal correspondência? Não o 
cremos. 

Portanto, quer no âmbito federal, quer no âmbito esta- 
dual, não há como equivocar-se. A confusão é mais super- 
ficial, que profunda. Quem quer que o deseje realmentei 
poderá facilmente encontrar o seu caminho.. 
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